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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 003/2018 
(REGISTRO DE PREÇOS) 

 
 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL, torna público que realizará procedimento de licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com amparo na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006 (alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014), Lei Complementar Estadual nº 618/2012 e Lei Municipal nº 332/2008, através do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pelo Decreto nº 474/2018, de 02 de Janeiro de 2018. 
 
Secretaria Solicitante: Secretaria Municipal de Administração 
 
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1 - Modalidade: Pregão Presencial 
 
2 - Processo Administrativo nº 006376/2017 
 
3 - Tipo de Licitação: MENOR PREÇO, COM JULGAMENTO NA MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO SOBRE 
O PREÇO À VISTA DE BOMBA 
 
4 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E FORNECIMENTO DE 
AGENTE REDUTOR LÍQUIDO DE ÓXIDO DE NITROGÊNIO AUTOMOTIVO/ARLA 32, ATRAVÉS DE SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO MAGNÉTICO COM CHIP OU CARTÃO COM 
TARJA MAGNÉTICA, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE REDE CREDENCIADA DE POSTOS PARA ATENDER A 
FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL, EXCETUANDO A 
FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
5 - Dotação Orçamentária: As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta das respectivas dotações 
orçamentárias dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta que aderirem à contratação e serão 
especificadas ao tempo da Ordem de Fornecimento. 
 
II - SESSÃO PÚBLICA 

Pregão Presencial nº 003/2018 
 
Data: 06/02/2018 
 
Horário de abertura dos envelopes: 9h. 
 

Protocolo: Os envelopes deverão ser protocolados até as 08h30min, na Prefeitura Municipal, não sendo 

admitida entrega de envelopes após esse horário. 
 
Local: Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação – Rua Fernando de Abreu, nº 18 - Centro - RIO 
NOVO DO SUL (ES). 
 
Se no dia supracitado não houver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão Presencial serão 
automaticamente transferidos para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
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III - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

1 - As empresas que tiverem interesse em participar do certame deverão retirar o edital no site http://rionovodosul-
es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx, ficando obrigadas a acompanhar as publicações referentes à 
licitação no site oficial do município, tendo em vista a possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento.  
 
2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) 
dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do endereço eletrônico 
licitacao@rionovodosul.es.gov.br. Os esclarecimentos serão respondidos até o dia anterior marcado para a 
realização da sessão pública. 
 
3 - A impugnação do edital deverá ser promovida de forma exclusiva através de protocolo, diretamente na Prefeitura 
Municipal, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. 
 
4 - A impugnação do edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, indicando os números do Pregão e do Processo 
Administrativo, assim como o telefone e o e-mail do impugnante. Em se tratando de licitante, deverá ser juntado 
documento que comprove a aptidão do signatário para a representação da empresa. 
 
5 - O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando ao interessado 
sobre a sua decisão. 
 
6 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, sendo que 
qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 
 
IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1 - Poderão participar desta licitação somente empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que 
atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, sendo vedada a participação de empresas: 
a) Que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, 
concordata; 
b) Suspensas de licitar e impedidas de contratar com o Município de Rio Novo do Sul (ES) durante o prazo da 
sanção aplicada;  
c) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por qualquer órgão da Administração motivada pelas 
hipóteses previstas no art. 88 da Lei nº 8.666/93; 
d) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública, cuja consulta 
deverá ser feita nos termos do art. 22 da Lei nº 12.846/2013; 
e) Que estiverem sob a aplicação da penalidade referente ao art. 7º da Lei nº 10.520/02; 
f) Enquadradas no disposto do art. 9º da Lei nº 8.666/93 e alterações; 
g) Estrangeiras que não funcionem no país; 
h) Cumprindo penalidade de proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais 
ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, na 
forma do art. 12 da Lei nº 8429/92; 
i) Proibidas de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98. 
 
2 - Será desclassificada do presente certame a empresa licitante que não contemple em suas atividades o objeto do 
presente certame. 
 
3 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório. 
 
4 – Conforme justificativa constante no Processo Administrativo nº 006376/2017, não será aplicada a este 
certame a exclusividade para ME/EPP estabelecida pela Lei Complementar nº 147/2014. 
 

http://rionovodosul-es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx
http://rionovodosul-es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx
mailto:licitacao@rionovodosul.es.gov.br
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V - CREDENCIAMENTO 

1 - O credenciamento será iniciado com antecedência de 15 (quinze) minutos do horário especificado no 
item II para a sessão pública do Pregão. 
 
2 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por proprietário, sócio ou dirigente, 
mediante apresentação do documento oficial de identidade e original (ou cópia autenticada) do Estatuto ou Contrato 
Social e seus termos aditivos (ou última alteração consolidada), ou Registro Comercial, no caso de empresa 
individual, afim de que seja comprovada a aptidão para a formulação de propostas e a prática de todos os demais 
atos inerentes ao procedimento de licitação. 
 
3 - A representação também poderá ser feita por credenciado constituído por procuração pública ou particular, esta 
última com firma reconhecida em cartório, que comprove a outorga de poderes necessários para a formulação 
de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação ou através do TERMO DE 
CREDENCIAMENTO – ANEXO III (MODELO), assinado pelo sócio administrador da empresa, com firma 
reconhecida em cartório competente. Na mesma oportunidade deverão ser apresentadas cópias autenticadas 
dos documentos de identidade do credenciado e do outorgante da procuração, assim como o original ou cópia 
autenticada do Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos (ou última alteração consolidada), ou Registro 
Comercial, no caso de empresa individual. 
 
4 - O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada empresa licitante. 
 
5 - A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) que desejar obter os 
tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações deverá apresentar no momento do 
credenciamento: 
a) DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - ANEXO IV (MODELO); 
b) CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo o delineamento do art. 8º da Instrução Normativa 
nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio. 
 
A não apresentação desses documentos tira o direito da empresa de usufruir dos benefícios da LC nº 
123/2006.  
 
6 - Na mesma fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar a DECLARAÇÃO DE 
ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS - ANEXO V (MODELO). 
 
7 - A apresentação, no ato do CREDENCIAMENTO, do Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos 
(ou última alteração consolidada), ou Registro Comercial da empresa, isenta a licitante de juntá-lo no 
ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
8 - A incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a participação do licitante no 
presente certame. 
 
9 - A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e 
administrativa. 
 
10 - Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo estipulado 
(inclusa a Declaração exigida no item 6 acima), participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando 
do início dos trabalhos, renunciando à apresentação de novas propostas e interposição de recurso. 
 
11 - Toda documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada ao Pregoeiro em mãos, fora 
dos envelopes nº 01 (PROPOSTA DE PREÇO) e 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO). 
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VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 - A Proposta de Preço e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no dia e hora previamente 
estabelecidos para o início da sessão pública do Pregão, em envelopes distintos, lacrados e indevassáveis, sob 
pena de desclassificação, contendo em sua parte externa, as seguintes informações: 

Ao Município de Rio Novo do Sul (ES) 
Pregão Presencial nº 003/2018 
Razão Social 
CNPJ 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇO 
 
Ao Município de Rio Novo do Sul (ES) 
Pregão Presencial nº 003/2018 
Razão Social  
CNPJ 
ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
VII - PROPOSTA DE PREÇO  

1 - A proposta deverá atender aos seguintes requisitos: 
a) ser formulada em 01 (uma) via, datilografada ou digitada, preferencialmente em papel timbrado da empresa, 
sem emendas, rasuras e entrelinhas, contendo data, assinatura do representante legal e rubrica em todas as 
folhas; 
b) deve informar a razão social, número do CNPJ, endereço completo da empresa licitante, telefone fixo e 
móvel, pessoa de contato, fac-símile e e-mail; 
c) dados bancários: nome do banco, nº do banco, nº da agência e nº da conta corrente; 
d) Deve conter de forma separada na proposta o PREÇO TOTAL (em algarismo e por extenso) e a TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO/TAXA DE DESCONTO, respeitando-se o percentual máximo estabelecido no item 11 abaixo. 
e) declarar no corpo da proposta, ou em escrito à parte, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles 
que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão inclusos todos os custos de fornecimento, 
dentre eles, os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, transportes, embalagens, licenças, frete e todas as 
demais despesas necessárias para a execução do respectivo objeto. A PMRNS não admitirá qualquer alegação 
posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços 
cotados; 
f) deve informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
realização da sessão pública do Pregão; 
 
2 - Ocorrendo diferença entre os preços unitários e subtotais ou, ainda, entre estes e o total, prevalecerão sempre 
os primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias. No caso de divergência entre os valores em 
algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos. 
 
3 - Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso a licitante apresente mais de uma 
proposta, o Pregoeiro considerará àquela mais vantajosa para a Administração Pública. 
 
4 - O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da empresa licitante, 
não podendo ser alterado após a sua manifestação, com exceção da negociação constante no art. 4º, XVII da Lei nº 
10.520/2002. 
 
5 - A simples apresentação da proposta de preço implica na aceitação integral de todas as condições estabelecidas 
neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nele contidas. 
 
6 - A proposta de preço deverá descrever o objeto ofertado, INCLUSIVE MARCA (quando for o caso), conforme as 
especificações e condições contidas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I, evitando sinônimos técnicos, 
omissões ou acréscimos referentes à especificação do objeto. 



  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL (ES) 
Governo do Estado do Espírito Santo 

 
Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul-ES 

Rua Fernando de Abreu, 18 . Centro . Rio Novo do Sul-ES CEP 29.290-000 
www.rionovodosul.es.gov.br | gabinete@rionovodosul.es.gov.br 

Tel.: (28) 3533-1120 

 
7 - A falta de rubrica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida por representante da 
proponente, com poderes para tal fim, que esteja presente na reunião de abertura dos envelopes. 
 
8 - A empresa vencedora deverá fornecer qualquer quantidade solicitada pelo Município, não podendo portanto 
estipular em sua proposta de preços, cotas mínimas ou máximas para remessa do produto, respeitadas as 
quantidade mínimas de transporte, terrestre ou pluvial, inerentes ao objeto do presente processo licitatório. 
 
9 - Não serão aceitas propostas parciais (quantidade inferior), com relação a cada item. 
 
10 - Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atenderem às disposições contidas neste edital; 
b) apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes, 
c) apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado ou superiores ao fixado neste edital; 
d) forem omissas ou apresentarem irregularidades/defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
e) contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou seja, 
manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
 
11 - A proposta deverá demonstrar o percentual da Taxa de Administração, admitindo-se apenas 02 (duas) casas 
decimais após a vírgula, sendo o percentual máximo admitido PARA FINS DE CONTRATAÇÃO conforme a tabela 
abaixo: 
 

DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL ESTIMADO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS E FORNECIMENTO DE AGENTE REDUTOR LÍQUIDO DE ÓXIDO DE 
NITROGÊNIO AUTOMOTIVO/ARLA 32, ATRAVÉS DE SISTEMA INFORMATIZADO E 
INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO MAGNÉTICO COM CHIP OU CARTÃO 
COM TARJA MAGNÉTICA, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE REDE CREDENCIADA DE 
POSTOS PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL, EXCETUANDO A FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

R$ 786.996,40 

TAXA MÁXIMA ADMITIDA 1,42 % 

 
VIII - PROCEDIMENTOS DA SESSÃO E JULGAMENTO  

1 - Após a abertura da sessão pública pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos licitantes. 
 
2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério MENOR PREÇO, COM JULGAMENTO NA MENOR 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO SOBRE O PREÇO À VISTA DE BOMBA. 
 
3 - O procedimento do julgamento compreenderá a abertura dos respectivos envelopes, a leitura das propostas de 
preços, a verificação da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos no edital e seus anexos, 
identificando as propostas aptas à classificação pelo critério estabelecido no item acima. 
 
4 - Na sequência ao pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para 
participarem da etapa de oferta de lances. 
 
5 - Não havendo pelo menos três propostas de preços na condição definida acima, os autores das melhores 
propostas, até o máximo de 03 (três), poderão participar da etapa de oferta de lances.  
 
6 - Na etapa de oferta de lances será concedida às empresas licitantes classificadas a oportunidade para nova 
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos de valores distintos e decrescentes. 
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7 - O pregoeiro convidará individualmente as empresas licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de 
valor. 
 
8 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da 
ordem de oferta dos lances. 
 
9 - Durante a sessão pública ao pregoeiro poderá estabelecer regras e prazos razoáveis para o bom andamento do 
procedimento licitatório. 
 
10 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo pregoeiro, implicará na exclusão da empresa 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação 
das propostas. 
 
11 - Não poderá haver desistência ou retratação dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 
penalidades previstas em lei e neste edital. 
 
12 - Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
 
13 - Verificando o Pregoeiro que os preços apresentados não são compatíveis com os atuais praticados no mercado 
ou até mesmo propostos em licitações anteriores, poderá negociar o preço com a empresa licitante vencedora, 
buscando a proposta mais vantajosa para o Município. 
 
14 - Nas mesmas situações expostas no item acima, o Pregoeiro poderá decidir, justificadamente, pela suspensão 
do Pregão, para melhor avaliação das regras editalícias e aspectos pertinentes ao preço cotado, podendo também 
optar pela repetição do procedimento. 
 
15 - Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, e houver proposta de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que seja igual ou 
até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta classificada, estará configurado o empate ficto/virtual. Neste 
caso, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá, no prazo de 02 (dois) minutos, 
apresentar proposta de preço inferior à do licitante melhor classificado e, se atendidas as exigências deste edital, 
ser considerada vencedora do certame; 
b) não sendo considerada vencedora do certame a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor 
classificada, na forma anterior, em havendo outras empresas licitantes de mesma natureza que tenham ofertado 
propostas que se enquadram no limite do empate ficto/virtual, estas serão convocadas, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito; 
c) a empresa convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 02 (dois) minutos, concedidos pelo 
pregoeiro, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006; 
d) na hipótese de não contratação nos termos previstos acima, o procedimento licitatório prossegue com as demais 
empresas licitantes. 
 
IX - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 - Para promover a habilitação no procedimento, a empresa licitante deverá apresentar os documentos abaixo 
relacionados.   
 
2 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na data 
fixada para sua apresentação.  
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2.1 - Os documentos também poderão ser autenticados na sede da Prefeitura Municipal, durante o horário 
das 07h às 12h, até o dia anterior à data de realização do Pregão. Um membro da Equipe de Apoio ficará à 
disposição dos licitantes interessados no período retro citado para fins de autenticação dos documentos. 
 
3 - O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do Pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, 
sob pena de inutilização do envelope. 
 
4 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro comercial, no caso de EMPRESA INDIVIDUAL; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e suas alterações (ou última 
alteração consolidada), em se tratando de SOCIEDADE COMERCIAL e, no caso de SOCIEDADE POR AÇÕES, 
acompanhado do documento de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de SOCIEDADE CIVIL, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
d) Decreto de Autorização, em se tratando de EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA em funcionamento 
expedido no país; 
f) DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR - ANEXO VI (MODELO), em papel 
timbrado da empresa. 
 
5 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN e RFB; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 
e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, instituída pela Lei nº 12.440, de 07/07/11. 
 
Nota: À ME/EPP que participar deste certame, caso necessário, será concedido o prazo de cinco dias úteis para 
regularização de sua documentação, conforme disposto no art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
5.1 - A Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas pode ser obtida no endereço eletrônico 
http://www.tst.jus.br/certidao. 
 
5.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão conter o nome 
da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com CNPJ da 
matriz e da filial, simultaneamente; 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 
5.3 - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto as filiais (INSS e 
PGFN/RFB). 
 
5.4 - O Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos documentos de habilitação procederão a validação das 
certidões negativas/positivas apresentadas nos sites dos órgãos oficiais (RECEITA FEDERAL, PROCURADORIA 
GERAL DA FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, SECRETARIAS DA FAZENDA E TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO). 
 
5.5 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão ser datados 
dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão. 
 

http://www.tst.jus.br/certidao
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6 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) VALOR DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 
 
b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, certificado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade competente, contendo termo de 
abertura, termo de encerramento e demonstração do resultado do exercício extraídos do livro diário e registrados no 
órgão competente, comprovando a boa situação financeira da licitante, podendo ser atualizado por índices oficiais 
na hipótese de encerrados há mais de 03 (três) meses da data de sua apresentação, vedada a substituição por 
Balancetes e Balanços provisórios; 
 
b.1) A Sociedade Anônima e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da Lei 6.404/76, 
deverá apresentar ainda cópias da publicação de: 

 Demonstração dos Fluxos de Caixa. A companhia fechada com patrimônio líquido, na data do 
balanço, inferior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será obrigada à apresentação da 
demonstração dos fluxos de caixa; 

 Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido ou a Demonstração dos Lucros ou Prejuízos 
Acumulados; 

 Notas Explicativas do Balanço. 
 
c) Comprovação, através do Balanço Patrimonial, de Índice de Liquidez Geral - ILG, Índice de Solvência Geral – ISG 
e Índice de Liquidez Corrente - ILC igual ou superior a 1,00 (um); 
 
c.1) As fórmulas para o cálculo dos índices referidos acima são os seguintes:  

 
I) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: 
ILG = _(AC + RLP)_ 
            (PC + PNC) 
Onde: 
ILG – Índice de Liquidez Geral; 
AC – Ativo Circulante; 
RLP – Realizável a Longo Prazo; 
PC – Passivo Circulante; 
PNC – Passivo Não Circulante1. 
 
II) ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL: 
ISG =         AT______       
            PC + PNC 
Onde: 
ISG – Índice de Solvência Geral; 
AT – Ativo Total; 
PC – Passivo Circulante; 
PNC – Passivo Não Circulante2. 
 
III) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: 
ILC = ___AC___     
                PC 
Onde:  
 

                                                           
1 Equivalente ao Exigível a Longo Prazo – ELP (art. 180 da Lei Federal nº 6.404/76, com a redação dada pela Lei Federal nº 
11.941/2009). 
2 Equivalente ao Exigível a Longo Prazo – ELP (art. 180 da Lei Federal nº 6.404/76, com a redação dada pela Lei Federal nº 
11.941/2009).  
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ILC – Índice de Liquidez Corrente; 
AC – Ativo Circulante; 
PC – Passivo Circulante. 

 
c.2) OS CÁLCULOS A QUE SE REFEREM ESTE ITEM DEVERÃO SER ASSINADOS PELO REPRESENTANTE 
LEGAL DO LICITANTE E PELO CONTADOR, CONSTANDO O NÚMERO DE REGISTRO NO CONSELHO 
REGIONAL DE CONTABILIDADE – CRC. 
 
d) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de 
emissão de no máximo 30 (trinta) dias, anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação. 
 
e) Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos neste item também 
deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos 
documentos relativos à sua matriz. 
 
f) A comprovação dos índices referidos na alínea “c” deverão se basear nas informações constantes nos 
documentos listados na alínea “b” deste item, CONSTITUINDO OBRIGAÇÃO EXCLUSIVA DO LICITANTE A 
APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS DE FORMA OBJETIVA, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 
 
7 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.1 - Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante, fornecido(s) por empresa, 
órgãos ou entidades da Administração Pública, que comprove(m) a aptidão para o fornecimento compatível com as 
características indicadas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I. 
 
7.2 - O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade contratante, assinado por seu 
representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada. 
 
7.3 - Alvará de funcionamento e localização emitido pelo órgão fiscal da sede do licitante, com prazo de validade em 
vigor. 
 
7.4 - A COMPROVAÇÃO DA REDE DE ESTABELECIMENTOS CONVENIADOS SOMENTE SERÁ EXIGIDA APÓS 
A HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME, SENDO CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA A ASSINATURA DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO. 
 
8 - REGULARIDADE SOCIAL 
8.1 - A empresa licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ANEXO VII (MODELO), atestando que não possui em seu quadro de empregado(s), 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
X – RECURSOS 

1 - Declarada a licitante vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e MOTIVADAMENTE a intenção 
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando 
as demais licitantes DESDE LOGO INTIMADAS para em 03 (três) dias apresentarem contrarrazões, que 
começarão a correr do término do prazo concedido a recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
2 - A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará na decadência do direito de recurso. 
 
3 - O acolhimento do recurso implica tão somente na invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de 
aproveitamento. 
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4 - Os recursos e as contrarrazões deverão ser impressos, contendo a razão social, o CNPJ, o endereço, o telefone 
e o e-mail da empresa licitante, estar rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou 
credenciado. 
 
5 - Os recursos e as contrarrazões devem ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados no Setor de Protocolo da 
PMRNS. 
 
6 - Não serão aceitos recursos via fax, SEDEX ou e-mail. 
 
7 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela empresa licitante. 
 
8 - Os memoriais das razões do recurso e contrarrazões deverão ser apresentados por escrito, dirigidos ao 
Pregoeiro e protocolados tempestivamente junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul, 
sito a Rua Fernando de Abreu, nº 18 - Centro – CEP 29290-000 – Rio Novo do Sul (ES), em dias úteis, no horário 
de 07 às 12 horas. 
 
9 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados no Setor de Licitação, sito a Rua 
Fernando de Abreu, nº 18 - Centro – CEP 29290-000 – Rio Novo do Sul (ES), em dias úteis nos horários de 07h às 
12h. Havendo interesse em cópias do processo, o Licitante deverá proceder à solicitação por escrito, sendo 
as mesmas executadas à custa do interessado. 
 
XI – ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1 - A adjudicação do objeto do Pregão é atribuição do Pregoeiro, exceto quando houver manifestação de recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade superior do Município de Rio Novo do Sul. 
 
2 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o procedimento licitatório será 
homologado. A homologação do Pregão cabe à autoridade superior do Município de Rio Novo do Sul. 
 
3 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
4 - Homologada a licitação pela autoridade superior, o adjudicatário será convocado via telefone, fax, e-mail ou por 
correspondência privada, para assinar a Ata de Registro de Preços, o que deverá fazê-lo no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis. 
5 - Decorrido o prazo do item 3, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo a PMRNS/ES o 
proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele havido como desistente, ficando sujeito às seguintes 
sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente: 
 
5.1 - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta. 
 
5.2 - Impedimento de contratar com o Município de Rio Novo do Sul por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
 
5.3 - A multa de que trata o item 4.1 deverá ser recolhida no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da intimação da 
decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias. 
 
6 - Para fins de formalização da Ata de Registro de Preços, deverá ser respeitada e especificada a ordem de 
classificação do certame e a quantidade de fornecedores a serem registrados. 
 
7 – O Município de Rio Novo do Sul poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata, retomar a sessão 
pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo, ou revogar a licitação independentemente da cominação do artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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8 - A Administração poderá prorrogar o prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços, por igual 
período, nos termos do art. 64, § 10 da Lei Federal n0 8.666/93, quando solicitado pelo licitante classificado, 
durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo setor responsável pelo 
acompanhamento da ata. 
 
XII - DAS CONTRATAÇÕES 

1 - Após a publicação da Ata de Registro de Preços do Município de Rio Novo do Sul, poderão ser firmadas 
contratações dentro do prazo de validade do registro. 
 
2 - Prorrogações serão permitidas desde que ocorrida alguma das hipóteses previstas no art. 57, §1º, da Lei Federal 
nº 8.666/93, com as devidas justificativas por escrito. 
 
3 - As contratações pelo Sistema de Registro de Preços podem ser formalizadas enquanto vigente a Ata de Registro 
de Preço. 
 
3.1 - O contrato firmado durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços produz efeitos até o total 
cumprimento das obrigações pelas partes, mesmo após o término da vigência da Ata. 
 
XIII - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão da Administração Pública Municipal, Estadual e 
Federal, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador desde que devidamente comprovada a vantagem e, 
respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93, Lei Municipal nº 332/2008, 
relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 
 
2 - Havendo remanescente de materiais a serem fornecidos, inclusive em função do direito de acréscimo, não 
exercido pelos órgãos ou entidades usuárias do registro, poderão estas autorizar ao Órgão Gerenciador a proceder 
ao devido apostilamento na respectiva Ata de Registro de Preços e acatar os eventuais pedidos de outros órgãos ou 
entidades da Administração não participantes desta Licitação. 
 
3 - O Órgão Gerenciador será o órgão responsável pelos atos de controle e administração do Registro de Preços 
decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro 
e os quantitativos a serem contratados, o fornecedor para o qual será emitida a Ordem de Fornecimento ou 
instrumento equivalente. 
 
XIV - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO E CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

1 - O termo da Ata de Registro de Preços (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ANEXO VIII) a ser 
firmado, integra o presente Edital para todos os fins e efeitos de direito, regulamentará as condições de sua 
execução, bem como os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, tudo em conformidade com os termos 
desta licitação e da proposta vencedora, sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
2 - O licitante vencedor deverá proceder à prestação do serviço licitado, independentemente da quantidade que for 
solicitada, por sua conta e risco, nas condições ofertadas, mediante Ordem de Serviço ou instrumento equivalente, 
por escrito, emitida e assinada pelo Contratante. 
 
3 - No preço ofertado pela empresa deverão estar computadas todas as despesas, bem como impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com transportes, prêmios de seguros, fretes, 
pedágios, taxas e outras despesas, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à perfeita execução do 
objeto. 
 
4 - As informações relativas a forma e as especificações da prestação do serviço estão descritas nos itens 
pertinentes do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO 1. 
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5 - Não serão aceitos serviços com preço divergente do constante na Ordem de Serviço ou documento 
correspondente e proposta vencedora. 
 
6 - A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n0 8.666/93, respondendo tanto o contratante quanto a contratada pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 66, da Lei n0 8.666/1993). 
 
7 - Será assegurado ao Município, ou a quem este indicar, a qualquer tempo, o direito à plena fiscalização do objeto 
licitado. 
 
8 - Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, será firmada Ata de Registro de Preços com a adjudicatária, 
de acordo com a legislação vigente, com vigência de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
9 - Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto da presente licitação e do 
futuro contrato, sem prévia anuência do contratante. 
 
10 - Constituem motivos para rescisão da Ata, os dispostos nos artigos 77 e 78, da Lei n0 8.666/1993. 
 
11 - As alterações contratuais poderão ser efetivadas, mediante as devidas justificativas, de acordo com o art. 65, 
da Lei n0 8.666/1993. 
 
12 - A execução/entrega do objeto não exclui a responsabilidade do fornecedor pela qualidade do produto. 
 
13 - O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade do fornecedor e/ou fabricante quanto à qualidade dos 
produtos ofertados. 
 
14 - O órgão requisitante não será obrigado a usar o quantitativo total do objeto, podendo assim, haver variação a 
menor ou a maior dos quantitativos, nos limites permitidos por Lei. 
 
XV - PAGAMENTO 

1 - Os pagamentos serão efetuados na forma descrita no Termo de Referência. 
 
XVI - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1 - Em caso de inexecução total ou parcial do objeto, atraso de execução ou qualquer inadimplência contratual, 
inclusive desatendimento das determinações da fiscalização a contratada estará sujeita, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, no que couber, às seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multas penitenciais; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com PMRNS, segundo a natureza 
e a gravidade da falta cometida, por prazo não superior a 02 (dois) anos, a critério da PMRNS; 
c.1) a liberação da CONTRATADA da penalidade supra será concedida sempre que esta ressarcir à PMRNS pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no item anterior. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a PMRNS pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base na letra anterior. 
 
2 - As multas serão aplicadas para os seguintes casos e nos seguintes percentuais, limitadas a 10% (dez por cento) 
sobre o valor global contratado: 
a) De 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor global 
contratado, atualizado na forma da lei, quando a CONTRATADA, sem justa causa, deixar de cumprir a obrigação 
assumida; 
b) De 10% (dez por cento) sobre o valor global contratado, atualizado na forma da lei, no caso de desatendimento 
de determinação da fiscalização. 
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3 - Quando as multas atingirem o limite de 10% (dez por cento) do valor global contratado pela PMRNS poderá 
promover a rescisão total do contrato. 
4 - As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 1 poderão ser aplicadas, juntamente com a letra “b”, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
5 - A sanção prevista na letra “d” do item do item 1 é de competência da Prefeita Municipal de Rio Novo do Sul, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo 
a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 
 
6 - A CONTRATADA será responsabilizada pelos prejuízos que comprovadamente causar à PMRNS em 
decorrência de dolo ou culpa, arcando com a indenização correspondente, da forma como se apurar em processo 
administrativo, assegurado em qualquer caso, direito de defesa em até 05 (cinco) dias úteis. 
 
XVII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 - A empresa participante da licitação deverá fornecer e-mail válido para manter contato com a 
administração, caso venha ser vencedora do certame. 
 
2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, na rescisão da Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 
 
3 - A aceitação da proposta vencedora, pelo Município, obriga o seu proponente à execução integral do 
fornecimento do objeto desta licitação, pelo preço e condições oferecidas, não cabendo o direito a qualquer 
ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou 
omissão. 
 
4 - A Administração poderá revogar a presente licitação, por interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta ou anulá-la por ilegalidade, total ou 
parcialmente, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, 
disponibilizando no sistema para conhecimento dos interessados. Poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os 
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
5 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 
 
6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 
seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, observado os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
7 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
8 - É facultada ao Pregoeiro, ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originalmente da proposta comercial. 
 
9 - O Pregoeiro poderá desclassificar o licitante até o recebimento da Ordem de Fornecimento ou instrumento 
equivalente, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, 
que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
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10 - É vedada ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, inclusive Fundação instituída 
e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, 
do procedimento licitatório disciplinado por legislação vigente. 
 
11 - Pela elaboração e apresentação da proposta e documentação, o proponente não terá direito a auferir 
vantagens, remuneração ou indenização de qualquer espécie. 
 
12 - O licitante que não comprovar a veracidade dos elementos informativos apresentados à Administração, quando 
solicitado, será, automaticamente, excluído do presente certame. 
 
13 - A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa arrematante fará parte dos autos da licitação 
e não será devolvida ao proponente. 
 
14 - Não havendo solicitação, pelos interessados, de esclarecimentos e informações, pressupõe-se que os 
elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente, o direito a 
qualquer reclamação. 
 
15 - Não será permitida a entrega do objeto licitado sem que o órgão competente da Administração Municipal emita, 
previamente, a respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente. 
 
16 - A entrega dos materiais será de acordo com a necessidade do município, comprovada pela emissão da 
respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente. Sendo assim, os preços contratados terão validade 
de até 12 (doze) meses. 
 
17 - O objetivo social da empresa (CNAE) deverá obrigatoriamente guardar relação com o objeto da licitação, sob 
pena de sua desclassificação ou inabilitação. 
 
18 - A licitante vencedora, quando do fornecimento de materiais, deverá estar apta a emitir NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA, não sendo possível o pagamento por outro meio. 
 
19 - Correrão por conta, exclusiva, do licitante vencedor quaisquer tributos, taxas, insumos ou preços públicos 
porventura devidos. 
 
20 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de preços, 
o prazo será reaberto, quando inquestionavelmente a alteração afetar a formulação das propostas. 
 
21 - O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no art. 65, § 10 e 20 
da Lei n0 8.666/93. 
 
22 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis. 
 
23 - O Edital completo da presente licitação poderá ser adquirido eletronicamente no site oficial do município 
http://www.rionovodosul.es.gov.br, link licitações; ou, no Setor de Licitação, Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul, 
sito à Rua Fernando de Abreu, nº 18 – Centro – CEP.: 29290-000 – Rio Novo do Sul-ES – Tel.: (28) 3533-1120. 
 
24 - Os esclarecimentos relacionados a esta licitação, serão divulgados mediante publicação de notas na página 
web, no endereço http://www.rionovodosul.es.gov.br, ficando os licitantes obrigados a acessá-la para obtenção das 
informações prestadas pelo Pregoeiro durante todo o procedimento licitatório. 
 
25 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e 
local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 

http://www.rionovodosul.es.gov.br/
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26 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, com base na legislação em vigor. 
 
27 - Fica eleito o Foro da Comarca de RIO NOVO DO SUL-ES para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas 
decorrentes da presente licitação, com renúncia de outros ainda que privilegiados. 
 
28 - Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo Pregoeiro, no Setor de 
Licitações, na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Rua Fernando de Abreu, nº 18 - Centro - RIO 
NOVO DO SUL-ES. 
 
29 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇO (MODELO) 
ANEXO III – TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO) 
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO) 
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (MODELO) 
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR (MODELO) 
ANEXO VIII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ANEXO IX – MINUTA CONTRATUAL 

 
Rio Novo do Sul-ES, 23 de janeiro de 2018. 

 
 

JEFFERSON DIÔNEY ROHR 
Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento do 
abastecimento de combustíveis e fornecimento de Agente Redutor Líquido de Óxido de Nitrogênio Automotivo/ARLA 
32, através de sistema informatizado e integrado com utilização de cartão magnético com chip ou cartão com tarja 
magnética, com disponibilização de rede credenciada de postos para atender a frota de veículos e máquinas 
pesadas do Município de Rio Novo do Sul, excetuando a frota da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
VALOR ESTIMADO 

(mensal) 
VALOR ESTIMADO 

(12 meses) 

01 Gasolina Comum 
R$ 7.591,83 

(1.833,33 litros) 
R$ 91.102,00 
(22.000 litros) 

02 Óleo Diesel Comum 
R$ 10.131,00 
(3.000 litros) 

R$ 121.572,00 
(36.000 litros) 

03 Óleo Diesel S10 
R$ 46.953,00 
(13.500 litros) 

R$ 563.436,00 
(162.000 litros) 

Total R$ 776.110,00 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
VALOR ESTIMADO 

(mensal) 
VALOR ESTIMADO 

(12 meses) 

01 ARLA 32 
R$ 907,20 
480 (litros) 

R$ 10.886,40 
5.760 mil (litros) 

Total R$ 10.886,40 

 
1.1. DA LICITAÇÃO 
1.1.1. Do tipo menor preço, com julgamento na menor taxa de Administração sobre o preço à vista de bomba. O 
contratado poderá ofertar, em função de promoções e/ou estratégia de vendas, um desconto não inicialmente 
previsto.  
 
1.1.2. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
publicação. Podendo o contrato ser prorrogado por até 48 (quarenta e oito meses) meses. 
 
1.2. DO ESCOPO 
1.2.1. Busca-se a contratação de uma empresa especializada que disponha de um sistema tecnológico, com 
metodologia de cadastramento, controle e logística, visando à fiscalização financeira e operacional do 
abastecimento de combustíveis e fornecimento do reagente Arla 32, em rede credenciada própria do licitante, no 
mínimo, no Município e demais cidades do Estado do Espírito Santo. 
 
1.2.2. Os cartões deverão possuir tecnologia com chip, onde serão gravados todos os parâmetros de autorização, 
de forma criptografada. Tal tecnologia se faz necessária por ser mais eficaz contra clonagem e devido à agilidade 
nas transações, proporcionando ganho de tempo no momento da transação, pois todos os parâmetros que o 
condutor terá que fornecer para o gerenciamento da frota já estarão no chip. 
 
2. DESCRIÇÃO GERAL DO OBJETO 
2.1. O objeto compreende: 
2.1.1. Sistema tecnológico de gerenciamento integrado para viabilizar através dos cartões dos veículos, o 
pagamento das despesas com o abastecimento de combustíveis e do fornecimento do reagente Arla 32 junto à rede 
credenciada de postos varejistas de abastecimento. 
 
2.1.2. Sistemas operacionais para o processamento das informações dos cartões e terminais eletrônicos periféricos 
do sistema. 
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2.1.3. Cartões eletrônicos destinados aos veículos, para o gerenciamento de informações da frota, sendo um para 
cada veículo. 
 
2.1.4. Informatização dos dados de consumo de combustível e do reagente Arla 32, quilometragem, custos, 
identificação do veículo, identificação do motorista e condutores, datas e horários, tipos de combustíveis, 
lubrificantes, peças, componentes e serviços, que deverão ser alimentados por meio eletrônico, e em base gerencial 
de dados permanentemente disponíveis para a CONTRATANTE, consolidando dados financeiros e operacionais da 
frota, com a emissão pela Web, conforme detalhamento descrito no item 6. 
 
2.1.5. O sistema informatizado deverá disponibilizar relatórios customizáveis, que possibilitem a geração e o 
cruzamento de informações necessárias à CONTRATANTE.  
 
2.1.6. O sistema informatizado deverá disponibilizar bases de dados distintas contemplando informações de 
veículos ativos e veículos baixados. 
 
3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA PARA A IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS  
A Empresa contratada obriga-se a: 
 
3.1. Implantar no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato o serviço de administração e 
gerenciamento do abastecimento de combustíveis e fornecimento do reagente Arla 32 da frota da CONTRATANTE, 
o fornecimento de sistema informatizado e cartões eletrônicos para cada veículo, sem qualquer custo adicional para 
a CONTRATANTE, que habilitará os motoristas e condutores para aquisição de produtos e serviços junto aos 
postos credenciados pela CONTRATADA. 
 
A implantação pela CONTRATADA compreende: 
 
3.1.1. Planejamento da implantação e validação pela CONTRATANTE; 
3.1.2. Cadastramento e registro de todos os veículos da frota da contratante; 
3.1.3. Cadastramento de todos os usuários, motoristas e condutores da contratante; 
3.1.4. Notificação da rede de postos de abastecimento credenciados, eleita pela CONTRATANTE; 
3.1.5. Identificação visual e divulgação da rede de postos de abastecimento; 
3.1.6. Alimentação dos Créditos financeiros nos Cartões dos veículos cadastrados; 
3.1.7. Implantação e parametrização dos sistemas tecnológicos; 
3.1.8. Confecção e distribuição de cartões, conforme necessidade da CONTRATANTE;  
3.1.9. Treinamento de usuários; 
3.1.10. Treinamento dos postos de abastecimento de combustíveis da rede credenciada e fornecedores do 

reagente Arla 32; 
3.1.11. Recadastramento/descadastramento contínuo de toda a frota e motoristas da CONTRATANTE.. 
 
3.2. Ampliar e disponibilizar Rede de Postos credenciados, incluindo outras localidades, mediante solicitação da 
CONTRATANTE, sempre que houver condições para tal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias do recebimento do 
referido pedido. 
 
3.3. Pagar pontualmente, os postos credenciados, pelo valor efetivamente consumido, ficando claro que a 
CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento, que é de total responsabilidade 
da CONTRATADA. 
 
3.4. Manter nos Postos credenciados à sua rede, em local visível, a identificação visual de sua adesão ao sistema, 
objeto deste Contrato. 
 
3.5. Fiscalizar os serviços sistêmicos dos Postos no sentido de obter um resultado satisfatório do sistema. 
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3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à execução dos 
serviços contratados. 
 
3.7. Disponibilizar permanentemente para a CONTRATANTE por meio de mídia eletrônica, os dados operacionais e 
financeiros da frota, obtidos durante a vigência da Ata de Registro de Preços, inclusive após o seu término. 
 
3.8. Manter-se durante a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei n º 8666/93 e suas alterações, para 
comprovação sempre que necessário for, junto à CONTRATANTE. 
 
3.9. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste 
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento da comunicação expedida pela CONTRATANTE. 
 
3.10. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou 
dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou 
acompanhamento pela CONTRATANTE. 
 
3.11. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representar a CONTRATADA na execução do Contrato. 
 
3.12. Disponibilizar, sem ônus a CONTRATANTE, as atualizações das funcionalidades do software previsto para 
gerenciamento do sistema. 
 
3.13. Guardar sigilo sobre as informações da CONTRATANTE constante do seu banco de dados, devendo mantê-
las arquivadas e disponíveis ao CONTRATANTE, após a extinção do contrato, por no mínimo, 05 (cinco) anos. 
 
4. DOS CARTÕES PARA O ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS  
4.1. Cada cartão destinado ao veículo é de uso exclusivo do veículo nele identificado, não sendo permitido o 
abastecimento de combustíveis ou qualquer outra despesa em veículo diverso daquele, sendo responsabilidade da 
CONTRATADA a apresentação de solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança as eventuais 
utilizações não autorizadas. Exceto cartão coringa.  
 
4.2. Os cartões deverão ser fornecidos, devidamente personalizados, um para cada veículo, identificados por 
secretaria ou órgão, placa e outras informações disponibilizadas pelo sistema. 
 
4.3. O cartão destinado ao veículo permanecerá como propriedade exclusiva da CONTRATADA, devendo ser 
devolvido em caso de rescisão do presente contrato. 
 
4.4. Somente serão realizadas operações que não ultrapassem o limite de crédito de cada veículo, estabelecido 
pelo gestor do órgão contratante ou representante legal. 
 
4.5. Na hipótese do crédito tornar-se insuficiente por motivos alheios à gestão (ocorrências operacionais não 
programadas, tarefas extras, entre outros), apenas o responsável pela gestão dos veículos, e devidamente 
autorizado pela CONTRATANTE, poderá realizar um crédito adicional somente para o período necessário. 
 
4.6. Os cartões deverão ser fornecidos, devidamente personalizados, um para cada motorista e ou condutor, 
identificados com o nome, matrícula e lotação. 
 
4.7. O sistema deverá imprimir no comprovante de transação as informações abaixo, independentemente de 
solicitação prévia do portador e sem custo adicional para a CONTRATANTE, indispensáveis à manutenção da 
segurança e controle do sistema: 
 
4.7.1. O saldo remanescente do cartão destinado ao veículo. 
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4.7.2. O hodômetro do veículo no momento do abastecimento. 
 
4.7.3.  O nome do estabelecimento comercial onde foi efetivada a transação de aquisição de combustível e do 
reagente Arla 32. 
 
4.7.4. A data e hora da(s) transação(ões), quantidade em litros ou m³ de combustíveis e do reagente Arla 32. 
 
4.7.5. Tipo de Combustível adquiridos. 
 
4.7.6. Valor total da operação com discriminação do preço à vista do combustível registrado no ato do  
abastecimento de cada veículo. 
 
4.7.7. Código de identificação do Motorista ou Condutor do veículo no ato do abastecimento de combustíveis. 
 
4.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará pelo ressarcimento da prestação de serviço quando realizada sem a 
utilização do cartão de identificação, para aquisição de combustíveis. 
 
4.9. É de responsabilidade da CONTRATANTE, garantir que as informações digitadas no momento da transação na 
rede de postos varejistas credenciados sejam verídicas. Caso haja enganos ou distorções a CONTRATADA deverá 
disponibilizar relatórios que possibilitem a identificação das anomalias, em tempo hábil de correção. 
 
5. DO USO DOS CARTÕES DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS  
5.1. Para utilização do cartão do veículo, o motorista ou condutor deverá apresentá-lo ao estabelecimento 
credenciado onde, através do equipamento da CONTRATADA, será efetuada a identificação da placa do veículo, a 
consistência do hodômetro, conferência da capacidade do tanque do veículo, combustíveis autorizados para 
compra, que foram definidos individualmente para cada veículo da frota da CONTRATANTE, valor e a respectiva 
identificação do motorista. Finalizada a operação o motorista ou condutor digitará a senha exclusiva do sistema para 
autorizar a transação, recebendo um termo impresso pelo equipamento da CONTRATADA, instalado no 
estabelecimento credenciado denominado comprovante de transação, contendo todas as informações referentes às 
compras de Combustível e Arla 32, bem como serviços realizados no referido estabelecimento, o qual constituir-se-á 
em título extrajudicial. 
 
5.2. Em caso de danos involuntários ao cartão do veículo ou ao equipamento da CONTRATADA, instalado em sua 
rede de estabelecimentos credenciados, ou em situações de força maior (falta de energia elétrica, etc.), obriga-se a 
CONTRATADA a disponibilizar procedimento de compra em contingência, caso não seja possível realizar a 
transação eletrônica, através de serviço de atendimento ao cliente disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 
(sete) dias por semana, que consiste na obtenção, por telefone, por parte do posto varejista, do número da 
autorização de compra a ser transcrito para um formulário específico da CONTRATADA, que garanta a manutenção 
das informações necessárias ao controle e gestão da frota da CONTRATANTE, visando não prejudicar a 
continuidade das atividades operacionais de sua frota. 
 
6. DOS RELATÓRIOS DO SISTEMA DA CONTRATADA 
6.1. Os Relatórios do sistema informatizado de gerenciamento do abastecimento de combustíveis e fornecimento do 
reagente Arla 32 disponibilizado pela CONTRATADA deverão conter no mínimo: 
 
6.1.1. Relação dos veículos por marca, modelo, ano fabricação e motorização. 
6.1.2. Histórico das operações realizadas pela frota contendo: Data, hora, identificação do estabelecimento, 
identificação do usuário, mercadoria ou serviço adquirido, quantidade adquirida e valor total da operação e saldo. 
6.1.3. Analise e histórico de consumo de combustível dos veículos da frota. 
6.1.4. Quilometragem percorrida pela frota. 
6.1.5. Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pela CONTRATANTE. 
6.1.6. Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado. 
6.1.7. Preço médio pago por tipo de Combustível/serviços adquiridos pela frota. 
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6.1.8. Relação mensal contendo a identificação do preço à vista registrado no ato do abastecimento de cada 
veículo. 
6.1.9. Descritivo dos limites de créditos distribuído aos veículos da frota ou grupo de veículos previamente 
estabelecidos na implantação. 
6.1.10. Volume de gastos realizados por tipo de mercadoria ou serviço. 
6.1.11. Indicação dos veículos que apresentem distorções em termos de quilometragem e consumo de 
combustíveis. 
6.1.12. Disponibilidade para a CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro horas) contadas da ocorrência do evento, 
das informações referente às operações da frota, por meio eletrônico, via download, em arquivos nos formatos e 
descrições de campos a serem fornecidas pela CONTRATANTE. 
6.1.13. Preços de combustíveis praticados na rede credenciada. 
 
6.1.14. Dados operacionais: 

6.1.14.1. Inconsistência de hodômetro. 
6.1.14.2. Totais e medias de consumo por combustíveis. 
6.1.14.3. Total e Histórico de abastecimentos de combustível. 
6.1.14.4. Abastecimento de combustíveis por veículos. 
6.1.14.5. Abastecimentos por Motorista/Condutor. 
6.1.14.6. Abastecimento de combustíveis por Posto/Fornecedor. 
6.1.14.7. Veículos com desvio da média km/litro padrão. 
6.1.14.8. Veículos com abastecimento de combustíveis acima da capacidade do tanque e demais 
relatórios de exceção que venham a ser especificados pela CONTRATANTE, desde que as informações 
estejam disponíveis no sistema da contratada. 

 
6.1.15. Relação de veículos próprios e veículos locados. 
6.1.16. Relação de cartões comuns e cartões genéricos. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
7.1. Estabelecer, para cada veículo que credenciar, de sua propriedade ou locado, um limite de crédito, o qual não 
poderá ser ultrapassado sem autorização expressa do Gestor de Contrato. 
 
7.2. No caso de extravio, roubo ou danos ao cartão de abastecimento, requerer a CONTRATADA a emissão de 
novo cartão, sem custo adicional para a CONTRATANTE, com o cancelamento do registro do cartão extraviado. 
 
7.3. Providenciar o cancelamento definitivo dos cartões destinados aos veículos em caso de sua alienação ou sua 
retirada de circulação. 
 
7.4. Informar imediatamente à CONTRATADA, o furto, roubo, extravio, falsificação ou fraude do cartão destinado ao 
veículo. 
 
7.5. Devolver à CONTRATADA, devidamente firmado, o protocolo de entrega dos cartões dos veículos, sob pena de 
responder por quaisquer reclamações e ou ações oriundas da utilização indevida. 
 
7.6. Remanejar e/ou incrementar créditos em cada cartão destinado ao veículo. 
 
7.7. Efetuar a análise e o atesto nas faturas/notas fiscais emitidas pela CONTRATADA, efetivando o respectivo 
pagamento. 
 
7.8. Designar os gestores para o acompanhamento da execução e da fiscalização da prestação dos serviços, objeto 
do Contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
 
7.9. Fornecer à CONTRATADA, em conformidade com o plano de implantação, o cadastro completo dos veículos, 
motoristas e condutores autorizados, contendo todos os dados necessários ao seu registro, quais sejam: 
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7.9.1. Tipo da frota (própria, terceiros, locada); 
7.9.2. Placa; 
7.9.3. Chassi; 
7.9.4. Marca; 
7.9.5. Tipo; 
7.9.6. Motorização;  
7.9.7. Combustível (gasolina comum, óleo diesel, álcool hidratado); 
7.9.8. Lotação – Órgão/código do centro de custos; 
7.9.9. Capacidade do tanque;  
7.9.10. Dados do gestor responsável pelo veículo; 
7.9.11. Dados do hodômetro; 
7.9.12. Nome, matrícula e lotação dos motoristas e condutores autorizados. 

 
7.10. Identificar junto a CONTRATADA os funcionários que serão usuários do sistema, com poderes para 
administração plena e apenas acesso às informações, bem como responsabilizar-se pela comunicação prévia, para 
os casos de demissão, férias ou mudança de lotação. 
 
7.11. Como a CONTRATADA disponibilizará acesso ao Sistema de Gestão de Frotas em níveis de acessos 
compatíveis ao modelo definido pela CONTRATANTE, o mesmo se compromete a estabelecer o nível de permissão 
(consulta/administração) do acesso ao Sistema de Gestão de Frotas a cada unidade, podendo um ou mais usuários 
terem acesso completo ou parcial a toda frota, de acordo com suas respectivas responsabilidades. 
 
7.12. A existência da fiscalização por parte da CONTRATANTE de nenhum modo diminui ou altera a 
responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços assumidos. 
 
7.13. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas, relativos ao consumo e serviços efetivamente utilizados. 
 
7.14. Solicitar a substituição de estabelecimentos de atendimentos credenciados cadastrados, que forem 
considerados incompatíveis. 
 
7.15. Notificar à CONTRATADA, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos serviços, 
fixando prazo para sua correção e aplicar as penalidades quando for necessária. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA 
8.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do serviço e das condições acordadas com a CONTRATANTE. 
 
8.2. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação do serviço e 
prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam prontamente a atender. 
 
8.3. A CONTRATADA desenvolverá, às suas expensas, sistema informatizado de gerenciamento do serviço, 
compatível com o ambiente seguro, via WEB, on-line, interligando os locais de atendimento com a CONTRATANTE. 
 
8.4. A CONTRATADA deverá facultar à CONTRATANTE pleno acesso às informações do sistema, inclusive para a 
extração, a qualquer tempo, de relatórios referentes aos serviços prestados, discriminados, com os respectivos 
custos. 
 
8.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar manual de utilização do sistema em língua portuguesa. 
 
8.6. A CONTRATADA deverá treinar e capacitar os servidores indicados pela CONTRATANTE, para utilizar todos 
os recursos do sistema. 
 
8.7. A CONTRATADA se responsabilizará pela instalação e disponibilidade dos softwares do sistema via web. 
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8.8. Caberá a CONTRATADA reembolsar todos os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada, 
inexistindo qualquer relação financeira entre estes prestadores (postos de abastecimento) e a CONTRATANTE. 
 
8.9. Caberá a CONTRATADA disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto. 
 
8.10. Caberá a CONTRATADA disponibilizar ampla capacidade de armazenamento de dados. 
 
8.11. Caberá a CONTRATADA disponibilizar através do sistema a possibilidade de exportação de dados para várias 
tecnologias (xls, txt, xlm e outras). 
 
9. DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS 
9.1. O levantamento para a estimativa de consumo em litros foi realizada com base nos relatórios de consumo dos 
últimos três meses da Prefeitura Municipal, que seguem em anexo. Em relação aos valores em litros de 
combustíveis, foi utilizado o preço médio do Município mais próximo que se encontrava disponível no site da 
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bicombustíveis – ANP (Referência: 
http://www.anp.gov.br/wwwanp/preços-e-defesa-daconcorrencia/precos/levantamento-de-precos. Acesso em: 29 de 
novembro de 2017). 
 
9.2. Quanto ao preço estimado para o ARLA 32, foi realizado um levantamento no Posto de Gasolina local. 
 
9.3. Segue abaixo tabela com a quantidade em litros de combutível com o valor estimado para a contratação: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
VALOR ESTIMADO 

(mensal) 
VALOR ESTIMADO 

(12 meses) 

01 Gasolina Comum 
R$ 7.591,83 

(1.833,33 litros) 
R$ 91.102,00 
(22.000 litros) 

02 Óleo Diesel Comum 
R$ 10.131,00 
(3.000 litros) 

R$ 121.572,00 
(36.000 litros) 

03 Óleo Diesel S10 
R$ 46.953,00 
(13.500 litros) 

R$ 563.436,00 
(162.000 litros) 

Sub-Total R$ 776.110,00 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
VALOR ESTIMADO 

(mensal) 
VALOR ESTIMADO 

(12 meses) 

01 ARLA 32 
R$ 907,20 
480 (litros) 

R$ 10.886,40 
5.760 mil (litros) 

Sub-Total R$ 10.886,40 

Total R$ 786.996,40 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE ESTIMADA 

01 Frota estimada de veículos und 74 

 

ITEM QUANTIDADE DE CARTÕES UNIDADE QUANTIDADE ESTIMADA 

01 Cartões para veículos und 74 

 
9.4. A discriminação da frota de veículos da CONTRATANTE poderá sofrer acréscimo ou diminuição, acarretando 
alteração no consumo dos produtos ou serviços, não podendo, todavia, onerar a taxa de administração. 
 
10. DA COMPOSIÇÃO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DO PREÇO 
10.1. O critério de julgamento será a menor Taxa de Administração.  
 
10.2. O preço máximo do combustível a ser pago pela CONTRATANTE será o preço à vista de bomba. 
 

http://www.anp.gov.br/wwwanp/preços-e-defesa-daconcorrencia/precos/levantamento-de-precos
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11. PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1 O prazo para assinatura do contrato é de até 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação, sob pena 
de decair direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8666/93.  
 
12. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 
O objeto dessa licitação deverá ser entregue parceladamente e de acordo com a demanda da CONTRATANTE. 
 
13. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS CARTÕES 
13.1. O prazo de entrega dos cartões é de até 07 (sete) dias úteis, contados da data da solicitação da Gerência da 
Frota de Veículos Leves. 
 
13.2. Os cartões para os veículos indicados pela CONTRATANTE deverão ser entregues na Gerência da Frota de 
Veículos Leves. 
 
14. PRAZO DE DISPONIBILIZAÇÃO DOS CRÉDITOS 
14.1. O prazo máximo para disponibilização dos créditos no primeiro mês será de 03 (três) dias úteis, contados da 
data de entrega dos cartões à CONTRATANTE e, mensalmente, na data de solicitação pela Gerência da Frota de 
Veículos Leves. 
 
15. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. A ata vigorará por 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. Podendo o contrato ser prorrogado 
por até 48 (quarenta e oito) meses.  
 
16. FORMA DE PAGAMENTO 
16.1. Fornecidos os combustíveis solicitados, a CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE nota fiscal 
por tipo de combustível com os valores devidos separadamente por unidades administrativas, a qual deverá ser 
devidamente atestada pelo gestor do contrato. 
16.2. Após recebida a Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATANTE examinará a sua conformidade e encaminhará à 
unidade financeira para pagamento. 
 
17. PRAZO DE PAGAMENTO 
17.1. O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal/fatura relativa ao 
combustível demandado, devidamente atestada pelo gestor do contrato e acompanhada dos extratos de utilização 
de créditos na rede de postos credenciados. 
 
18. VALIDADE DA PROPOSTA 
18.1. O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data de entrega da 
documentação e proposta. 
 
19. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
19.1. Na execução da Ata de Registro, deverá a Contratada permitir a emissão de relatórios gerenciais, controle de 
saldo via comprovante de venda ou consulta, via Internet no site da contratada, dos custos e utilização dos créditos 
e acesso através de senha por servidor autorizado. 
 
19.2. A contratada deverá apresentar, mensalmente, junto com a Nota Fiscal/Fatura, extratos de utilização de 
créditos na rede de postos credenciados. 
 
19.3. A contratada não cobrará preço ou taxa de emissão inicial dos cartões, nem pela reemissão de quaisquer 
cartões. Na hipótese de danos, extravio ou perda de cartão(ões), devidamente comunicado pela CONTRATANTE, a 
contratada deverá efetuar o cancelamento de imediato, e repor o(s) cartão(ões) sem ônus para a CONTRATANTE 
da Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul. 
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20. DO TERMO DE REFERÊNCIA 
20.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pela Gerência da Frota de Veículos Leves/Secretaria Municipal 
Administração e passará a integrar o processo administrativo formalizado visando o registro de preços. 
 
Rio Novo do Sul (ES), 29 de novembro de 2017. 
 
 
JOSÉ LEANDRO BARROS 
Secretário Municipal de Administração 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018 
 

 
ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL 
Setor de Licitação/Pregoeiro Municipal 
 
Proposta que faz a empresa...................................................., inscrita no CNPJ nº ............................, e inscrição 
estadual nº .........................., estabelecida na ......................................, bairro ..............., cidade de ........................, 
estado de .........................., para REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS E FORNECIMENTO DE AGENTE REDUTOR LÍQUIDO DE ÓXIDO DE NITROGÊNIO 
AUTOMOTIVO/ARLA 32, ATRAVÉS DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE 
CARTÃO MAGNÉTICO COM CHIP OU CARTÃO COM TARJA MAGNÉTICA, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE 
REDE CREDENCIADA DE POSTOS PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL, EXCETUANDO A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
1 – DESCRIÇÃO DO OBJETO 

DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL ESTIMADO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS E FORNECIMENTO DE AGENTE REDUTOR LÍQUIDO DE ÓXIDO DE 
NITROGÊNIO AUTOMOTIVO/ARLA 32, ATRAVÉS DE SISTEMA INFORMATIZADO E 
INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO MAGNÉTICO COM CHIP OU CARTÃO 
COM TARJA MAGNÉTICA, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE REDE CREDENCIADA DE 
POSTOS PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL, EXCETUANDO A FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

R$ 

TAXA MÁXIMA ADMITIDA % 

 
PREÇO TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$______________(....) 

 
2 - A proponente declara que: 
2.1. Nos preços propostos estão incluídas todas as despesas necessárias para o fornecimento do objeto, 
exemplificativamente: frete, embalagens, seguros, impostos, taxas, obrigações sociais e trabalhistas, e todos os 
demais custos necessários ao perfeito cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
2.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. 
2.3. O banco para pagamento será: BANCO DO BRASIL, BANESTES ou SICOOB (favor informar nome do banco, 
nº da conta corrente e número da agência). 
2.4. Tem conhecimento de todos os parâmetros necessários ao fornecimento do objeto e concorda com os termos 
do edital do Pregão Presencial n0 003/2018 (REGISTRO DE PREÇOS) e seus Anexos. 
Informamos que na hipótese de sermos vencedores da presente licitação receberá a Ordem de Fornecimento o(a) 
senhor(a) _____________ (nacionalidade, profissão, CPF e condição jurídica do representante da empresa). 

 
Local, _____de ______________ de 2018. 

 
____________________________________________________ 

Nome do Representante Legal ou Procurador 
Nº do RG: 0000000 – (Órgão Emissor – UF) // Nº do CPF: 000.000.000-00 

Telefone e e-mail para contato 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018 
 

ANEXO III 
TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 

 
 
Através deste termo de credenciamento a empresa ________________________ constitui como representante o 
Sr.(a) _______________________, portador(a) do documento de identidade nº ________ e inscrito(a) no CPF sob o 
nº _______________, para participar da licitação acima referenciada, outorgando plenos poderes para pronunciar 
em seu nome, formular proposta comercial, assinar documentos, requerer vista de documentos e propostas, interpor 
recurso e praticar todos os atos inerentes ao certame. 
 

________________________________ 
Local e data 

 
____________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 
Assinatura com firma reconhecida em cartório 

 
 
Empresa: _______________________ 
CNPJ nº ________________________  
 
Obs.:  
1) No momento do credenciamento deverá ser apresentado o estatuto, o contrato social ou documento equivalente 
comprovando que o outorgante tem poderes para conceder a representação da empresa. 
2) O Termo de Credenciamento pode ser dispensado quando a empresa estiver representada na Sessão Pública 
por um de seus sócios. 
3) Este documento deverá ser apresentado ao Pregoeiro em mãos, fora do envelope, na etapa de 
Credenciamento. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018 
 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO) 

 
 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio 
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº 
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, declara sob as penas da Lei, que cumpre os 
requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º 
da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido artigo. 
 
(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo) 
Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 
43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do contrário, haverá 
decadência do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993. 

________________________________ 
Local e data 

 
____________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 
 
 
Empresa: _______________________ 
CNPJ nº ________________________ 
 
Obs: Este documento deverá ser apresentado ao Pregoeiro em mãos, fora do envelope, na etapa de 

Credenciamento. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018 
 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO) 

 
 
 
Declaro que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________, 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital de licitação acima referenciado, conforme o teor 
do art. 4º, VII da Lei nº 10.520/2002, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 
 

________________________________ 
Local e data 

 
____________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 
 
 
Empresa: _______________________ 
CNPJ nº ________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs: Este documento deverá ser apresentado ao Pregoeiro em mãos, fora do envelope, na etapa de 
Credenciamento. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018 
 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (MODELO)                                                                           

 
 
 
Declaro para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/1993, que não empregamos menores de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, como também menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos de idade. 
 

________________________________ 
Local e data 

 
____________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 
 
 
Empresa: _______________________ 
CNPJ nº ________________________ 
 
 

 
 
 
 

Obs: Este documento deverá ser apresentado dentro do envelope nº 02 – Documentação/Habilitação. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018 
 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR 

 
 
 
O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 
________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________ 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no processo licitatório em pauta, que inexiste qualquer 
fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de 
contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se 
compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 
 

________________________________ 
Local e data 

 
____________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 
 
 
Empresa: _______________________ 
CNPJ nº ________________________ 
 
 
 
 

 
Obs: Este documento deverá ser apresentado dentro do envelope nº 02 – Documentação/Habilitação. 
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ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº     /2018 

 

 

O MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

à Rua Fernando de Abreu, nº 18 – Centro – Rio Novo do Sul-ES, inscrito no CNPJ sob nº 

27.165.711/0001-72, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, SR. THIAGO 

FIORIO LONGUI, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 057.823.127-18, 

RG nº 1.967.797 SSP/ES, residente e domiciliado à Rua Muniz Freire, nº 05, Centro, Rio 

Novo do Sul, ES, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão, na forma 

Presencial, para Registro de Preços nº _____/_____, Processo Administrativo nº 

_______/______, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, com fundamento na 

Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993, em especial, as disposições normativas da Lei 

Complementar nº 123/2006, Lei Complementar Estadual nº 618/2012, Lei Municipal nº 

332/2008 e Decreto nº 352/2015, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

1.1 – Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis e fornecimento de agente 
redutor líquido de óxido de nitrogênio automotivo/arla 32, através de sistema informatizado 
e integrado com utilização de cartão magnético com chip ou cartão com tarja magnética, 
com disponibilização de rede credenciada de postos para atender a frota de veículos e 
máquinas pesadas do município de Rio Novo do Sul, excetuando a frota da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGISTRO DOS PREÇOS 

 

2.1 – Os dados da empresa, preço registrado e a quantidade encontram-se registrados no 

anexo I, parte integrante desta Ata de Registro de Preços. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA DA ATA 
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3.1 - A vigência da presente ATA será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura, tendo sua eficácia condicionada à publicação resumida do instrumento na 

Imprensa Oficial. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

 

4.1 – A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

4.2 – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.3 – Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

4.4 – O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1 – liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados. 

4.5.2 – convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

4.6 – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

4.7 – O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1 – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

4.7.2 – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3 – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

4.7.4 – sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

admistrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.8 -  O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

4.8.1 – por razão de interesse público; ou 

4.8.2 – a pedido do fornecedor. 
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CLÁUSULA QUINTA: DAS PENALIDADES 

 

5.1 – Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de preços, o Município poderá, 

garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes 

sanções: 

I – Advertência; 

II – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado; 

III – Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 

com o Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 

ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a 

penalidade. 

 

5.2 – A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independente 

da aplicação de multas: 

I – Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem 

prejuízos para o Município; 

II – Execução insastifatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua 

gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 

declaração de inidoneidade; 

III – Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos 

serviços do Município ou dos órgãos municipais. 

 

5.3 – Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos materiais, sem que tenham sidos 

apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento total das 

obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no item 5.1, inciso II, 

poderá o Município optar pela rescisão do contrato. 

 

5.3.1 – As multas a que se refere o inciso II do item 5.1 não impede que o Município 

rescinda, unilateralmente, o contrato ou cancele o Registro de Preços do fornecedor e, 

ainda aplique as outras sanções previstas no item 5.1, em seus incisos I, III e IV, facultada 

o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

6.1 – As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e 
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demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao 

edital. 

6.2 - A presente ATA poderá sofrer alterações, nos termos da Lei Municipal nº 332/2008, 

observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

7.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Rio Novo do Sul - ES, para dirimir quaisquer 

dúvidas, porventura oriunda da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

E assim, por estarem justos e acordados, assinam a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas 

igualmente signatárias. 

 

Rio Novo do Sul, ES, _____ de ___________ de 2017. 

  

 

 

                                                    THIAGO FIORIO LONGUI 

                                                           Prefeito Municipal 

 

 

                                            _____________________________ 

                                     Representante Legal do Fornecedor Registrado 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1 - ________________________________________________________ 

 

2 - ________________________________________________________ 
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ANEXO I – TERMO Nº ____/ 2018 

 

 

Pregão Presencial nº _____/2017 

Processo nº _______/2017 

Termo nº _______/2018 

Empresa:  

CNPJ: 

Representante: 

Endereço: 
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ANEXO IX  

MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO N º ___ / ______.  

 

  

Contrato que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RIO NOVO DO SUL e a empresa 

_________________________, na qualidade de contratante e 

contratada, respectivamente, para o fim expresso nas 

cláusulas que o integram. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, com sede à Rua 

Fernando de Abreu, nº 18, Centro, Rio Novo do Sul - ES, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.711/0001-

72, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, SR. THIAGO FIORIO LONGUI, brasileiro, 

casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 057.823.127-18, RG nº 1.967.797 SSP/ES, residente e 

domiciliado à Rua Muniz Freire, nº 05, Centro, Rio Novo do Sul, ES, doravante denominado 

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa _________________________________, inscrito no 

CNPJ sob o nº __________________________, localizada à Rua __________________, nº ____, 

___________________, __________________, _____, CEP ________________, representada 

neste ato pelo (a) Sr. (a),____________________, ___________, _________, _________, inscrita no 

CPF sob o nº ___________________, portadora da Carteira de Identidade nº ________________, 

residente ____________________, _____________________________, _________, __________, 

CEP _________, doravante denominado CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, nos 

termos do procedimento licitatório – PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇOS Nº 

_____/______ , PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _______/_________, TIPO 

__________________, tudo de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que se regerá 

mediante as cláusulas e condições que subseguem.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 – Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
gerenciamento do abastecimento de combustíveis e fornecimento de agente redutor líquido de 
óxido de nitrogênio automotivo/arla 32, através de sistema informatizado e integrado com utilização 
de cartão magnético com chip ou cartão com tarja magnética, com disponibilização de rede 
credenciada de postos para atender a frota de veículos e máquinas pesadas do município de Rio 
Novo do Sul, excetuando a frota da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
1.2 – Descrição do objeto: 

1.2.1 -Sistema tecnológico de gerenciamento integrado para viabilizar através dos cartões dos 
veículos, o pagamento das despesas com o abastecimento de combustíveis e do                   
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fornecimento do reagente Arla 32 junto junto à rede credenciada de postos varejistas de 

abastecimento. 

1.2.2 - Sistemas operacionais para o processamento das informações dos cartões e terminais 
eletrônicos periféricos do sistema. 

1.2.3 - Cartões eletrônicos destinados aos veículos, para o gerenciamento de informações da frota, 
sendo um para cada veículo. 

1.2.4 - Informatização dos dados de consumo de combustível e do reagente Arla 32, 
quilometragem, custos, identificação do veículo, identificação do motorista e condutores, datas e 
horários, tipos de combustíveis, lubrificantes, peças, componentes e serviços, que deverão ser 
alimentados por meio eletrônico, e em base gerencial de dados permanentemente disponíveis para 
a CONTRATANTE, consolidando dados financeiros e operacionais da frota, com a emissão pela 
Web.  

1.2.5 - O sistema informatizado deverá disponibilizar relatórios customizáveis, que possibilitem a 
geração e o cruzamento de informações necessárias à CONTRATANTE.  

1.2.6 - O sistema informatizado deverá disponibilizar bases de dados distintas contemplando 
informações de veículos ativos e veículos baixados. 
 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1 – O prazo de vigência do contrato será de ______ (_____) ______, contados da data de sua 

puplicação, podendo o contrato der prorrogado por até 48 (quarenta e oito) meses.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

 

3.1 - Faz parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que compõem o Pregão 

Presencial, para Registro de Preços, sob o nº _____/______, completando o presente contrato 

para todos os fins de direito, independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os 

seus termos. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

 

4.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor total estimado de R$ _______________ 

(_________________), conforme anexo I. 

 

4.2 - No preço já estão incluídos todas as despesas, bem como, impostos, encargos sociais, taxas, 

seguros, transportes, embalagens, licenças, frete e todas as demais despesas necessárias para a 

execução do respectivo objeto.  

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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5.1 - Fornecidos os combustíveis solicitados, a CONTRATADA deverá encaminhar à 

CONTRATANTE nota fiscal por tipo de combustível com os valores devidos separadamente por 

unidades administrativas, a qual deverá ser devidamente atestada pelo gestor do contrato. 

5.2 - Após recebida a Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATANTE examinará a sua conformidade e 

encaminhará à unidade financeira para pagamento. 

5.3 - O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após apresentação da nota 
fiscal/fatura relativa ao combustível demandado, devidamente atestada pelo gestor do contrato e 
acompanhada dos extratos de utilização de créditos na rede de postos credenciados. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

6.1 – Para pagamento do objeto desta licitação, serão utilizados os recursos previstos no orçamento 

vigente: 

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

____________________________... 

 

CLÁUSULA SÉTIMA –  PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS CARTÕES 

 

7.1 – O prazo de entrega dos cartões é de até 07 (sete) dias úteis, contados da data da solicitação 
da Gerência da Frota de Veículos Leves. 

7.2 - Os cartões para os veículos indicados pela CONTRATANTE deverão ser entregues na 

Gerência da Frota de Veículos Leves. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA PARA A IMPLANTAÇÃO E 

OPERAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS  

 

A Empresa contratada obriga-se a: 

8.1  Implantar no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato o serviço de 
administração e gerenciamento do abastecimento de combustíveis e fornecimento do reagente Arla 
32 da frota da CONTRATANTE, o fornecimento de sistema informatizado e cartões eletrônicos para 
cada veículo, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE, que habilitará os motoristas e 
condutores para aquisição de produtos e serviços junto aos postos credenciados pela 
CONTRATADA. 

A implantação pela CONTRATADA compreende: 

a) Planejamento da implantação e validação pela CONTRATANTE; 
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b) Cadastramento e registro de todos os veículos da frota da contratante; 

c) Cadastramento de todos os usuários, motoristas e condutores da contratante; 

d) Notificação da rede de postos de abastecimento credenciados, eleita pela CONTRATANTE; 

e) Identificação visual e divulgação da rede de postos de abastecimento; 

f) Alimentação dos Créditos financeiros nos Cartões dos veículos cadastrados; 

g) Implantação e parametrização dos sistemas tecnológicos; 

h) onfecção e distribuição de cartões, conforme necessidade da CONTRATANTE;  

i) Treinamento de usuários; 

j) Treinamento dos postos de abastecimento de combustíveis da rede credenciada e fornecedores 

do reagente Arla 32; 

k) Recadastramento/descadastramento contínuo de toda a frota e motoristas da CONTRATANTE. 

8.2. Ampliar e disponibilizar Rede de Postos credenciados, incluindo outras localidades, mediante 

solicitação da CONTRATANTE, sempre que houver condições para tal, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias do recebimento do referido pedido. 

8.3. Pagar pontualmente, os postos credenciados, pelo valor efetivamente consumido, ficando claro 

que a CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento, que é de 

total responsabilidade da CONTRATADA. 

8.4. Manter nos Postos credenciados à sua rede, em local visível, a identificação visual de sua 

adesão ao sistema, objeto deste Contrato. 

8.5. Fiscalizar os serviços sistêmicos dos Postos no sentido de obter um resultado satisfatório do 

sistema. 

8.6. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à 

execução dos serviços contratados. 

8.7. Disponibilizar permanentemente para a CONTRATANTE por meio de mídia eletrônica, os 

dados operacionais e financeiros da frota, obtidos durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 

inclusive após o seu término. 

8.8. Manter-se durante a execução da Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei n º 8666/93 e suas alterações, 

para comprovação sempre que necessário for, junto à CONTRATANTE. 

8.9. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar do recebimento da comunicação expedida pela CONTRATANTE. 

8.10. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

da sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

da fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE. 
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8.11. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representar a CONTRATADA na 

execução do Contrato. 

8.12. Disponibilizar, sem ônus a CONTRATANTE, as atualizações das funcionalidades do software 

previsto para gerenciamento do sistema. 

8.13. Guardar sigilo sobre as informações da CONTRATANTE constante do seu banco de dados, 

devendo mantê-las arquivadas e disponíveis ao CONTRATANTE, após a extinção do contrato, por 

no mínimo, 05 (cinco) anos. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS CARTÕES PARA O ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 

9.1 - Cada cartão destinado ao veículo é de uso exclusivo do veículo nele identificado, não sendo 

permitido o abastecimento de combustíveis ou qualquer outra despesa em veículo diverso daquele, 

sendo responsabilidade da CONTRATADA a apresentação de solução que iniba ou identifique com 

agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas. Exceto cartão coringa.  

9.2. Os cartões deverão ser fornecidos, devidamente personalizados, um para cada veículo, 

identificados por secretaria ou órgão, placa e outras informações disponibilizadas pelo sistema. 

9.3. O cartão destinado ao veículo permanecerá como propriedade exclusiva da CONTRATADA, 

devendo ser devolvido em caso de rescisão do presente contrato. 

9.4. Somente serão realizadas operações que não ultrapassem o limite de crédito de cada veículo, 

estabelecido pelo gestor do órgão contratante ou representante legal. 

9.5. Na hipótese do crédito tornar-se insuficiente por motivos alheios à gestão (ocorrências 

operacionais não programadas, tarefas extras, entre outros), apenas o responsável pela gestão dos 

veículos, e devidamente autorizado pela CONTRATANTE, poderá realizar um crédito adicional 

somente para o período necessário. 

9.6. Os cartões deverão ser fornecidos, devidamente personalizados, um para cada motorista e ou 

condutor, identificados com o nome, matrícula e lotação. 

9.7. O sistema deverá imprimir no comprovante de transação as informações abaixo, 

independentemente de solicitação prévia do portador e sem custo adicional para a 

CONTRATANTE, indispensáveis à manutenção da segurança e controle do sistema: 

  9.7.1. O saldo remanescente do cartão destinado ao veículo. 

  9.7.2. O hodômetro do veículo no momento do abastecimento. 

9.7.3 O nome do estabelecimento comercial onde foi efetivada a transação de aquisição 

de combustível e do reagente Arla 32. 

9.7.4 A data e hora da(s) transação(ões), quantidade em litros ou m³ de combustíveis e do 

reagente Arla 32. 

9.7.5 Tipo de Combustível adquiridos. 

9.7.6 Valor total da operação com discriminação do preço à vista do combustível registrado 

no ato do abastecimento de cada veículo. 
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9.7.7 Código de identificação do Motorista ou Condutor do veículo no ato do 

abastecimento de combustíveis. 

9.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará pelo ressarcimento da prestação de serviço 

quando realizada sem a utilização do cartão de identificação, para aquisição de combustíveis. 

9.9. É de responsabilidade da CONTRATANTE, garantir que as informações digitadas no momento 

da transação na rede de postos varejistas credenciados sejam verídicas. Caso haja enganos ou 

distorções a CONTRATADA deverá disponibilizar relatórios que possibilitem a identificação das 

anomalias, em tempo hábil de correção. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO USO DOS CARTÕES DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEIS 

 

10.1 - Para utilização do cartão do veículo, o motorista ou condutor deverá apresentá-lo ao 

estabelecimento credenciado onde, através do equipamento da CONTRATADA, será efetuada a 

identificação da placa do veículo, a consistência do hodômetro, conferência da capacidade do 

tanque do veículo, combustíveis autorizados para compra, que foram definidos individualmente 

para cada veículo da frota da CONTRATANTE, valor e a respectiva identificação do motorista. 

Finalizada a operação o motorista ou condutor digitará a senha exclusiva do sistema para autorizar 

a transação, recebendo um termo impresso pelo equipamento da CONTRATADA, instalado no 

estabelecimento credenciado denominado comprovante de transação, contendo todas as 

informações referentes às compras de Combustível a Arla 32 e serviços realizados no referido 

estabelecimento, o qual constituir-se-á em título extrajudicial. 

10.2. Em caso de danos involuntários ao cartão do veículo ou ao equipamento da CONTRATADA, 

instalado em sua rede de estabelecimentos credenciados, ou em situações de força maior (falta de 

energia elétrica, etc.), obriga-se a CONTRATADA a disponibilizar procedimento de compra em 

contingência, caso não seja possível realizar a transação eletrônica, através de serviço de 

atendimento ao cliente disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, que 

consiste na obtenção, por telefone, por parte do posto varejista, do número da autorização de 

compra a ser transcrito para um formulário específico da CONTRATADA, que garanta a 

manutenção das informações necessárias ao controle e gestão da frota da CONTRATANTE, 

visando não prejudicar a continuidade das atividades operacionais de sua frota. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  – DOS RELATÓRIOS DO SISTEMA DA CONTRATADA 

 

11.1 - Os Relatórios do sistema informatizado de gerenciamento do abastecimento de 

combustíveis e fornecimento do reagente Arla 32 disponibilizado pela CONTRATADA deverão 

conter no mínimo: 

11.1.1 Relação dos veículos por marca, modelo, ano fabricação e motorização. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL/ES. 

 

Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul-ES 
Rua Fernando de Abreu, 18 . Centro . Rio Novo do Sul-ES CEP 29.290-000 

www.rionovodosul.es.gov.br | gabinete@rionovodosul.es.gov.br 
Tel.: (28) 3533-1120/ 3533-1780/ 3533-1366 

11.1.2 Histórico das operações realizadas pela frota contendo: Data, hora, identificação do 

estabelecimento, identificação do usuário, mercadoria ou serviço adquirido, quantidade 

adquirida e valor total da operação e saldo. 

11.1.3 Analise e histórico de consumo de combustível dos veículos da frota. 

11.1.4 Quilometragem percorrida pela frota. 

11.1.5 Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pela 

CONTRATANTE. 

11.1.6 Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado. 

11.1.7 Preço médio pago por tipo de Combustível/serviços adquiridos pela frota. 

11.1.8 Relação mensal contendo a identificação do preço à vista registrado no ato do 

abastecimento de cada veículo. 

11.1.9  Descritivo dos limites de créditos distribuído aos veículos da frota ou grupo de veículos 

previamente estabelecidos na implantação. 

11.1.10 Volume de gastos realizados por tipo de mercadoria ou serviço. 

11.1.11 Indicação dos veículos que apresentem distorções em termos de quilometragem e 

consumo de combustíveis. 

11.1.12 Disponibilidade para a CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro horas) contadas 

da ocorrência do evento, das informações referente às operações da frota, por meio eletrônico, via 

download, em arquivos nos formatos e descrições de campos a serem fornecidas pela 

CONTRATANTE. 

11.1.13 Preços de combustíveis praticados na rede credenciada. 

11.1.14 Dados operacionais: 

11.1.14.1. Inconsistência de hodômetro. 

11.1.14.2. Totais e medias de consumo por combustíveis. 

11.1.14.3. Total e Histórico de abastecimentos. 

                    11.1.14.4. Abastecimento de combustíveis por veículos. 

11.1.14.5. Abastecimentos por Motorista/Condutor. 

11.1.14.6. Abastecimento de combustíveis por Posto/Fornecedor 

 Veículos com desvio da média km/litro padrão. 

11.1.14.7. Veículos com desvio da média km/litro padrão. 

11.1.14.8. Veículos com abastecimento de combustíveis acima da capacidade do 
tanque e demais relatórios de exceção que venham a ser especificados pela 
CONTRATANTE, desde que as informações estejam disponíveis no sistema da 
contratada. 

11.1.15. Relação de veículos próprios e veículos locados. 

11.1.16. Relação de cartões comuns e cartões genéricos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

12.1 - Estabelecer, para cada veículo que credenciar, de sua propriedade ou locado, um limite de 

crédito, o qual não poderá ser ultrapassado sem autorização expressa do Gestor de Contrato. 

12.2. No caso de extravio, roubo ou danos ao cartão de abastecimento, requerer a 

CONTRATADA a emissão de novo cartão, sem custo adicional para a CONTRATANTE, com o 

cancelamento do registro do cartão extraviado. 

12.3. Providenciar o cancelamento definitivo dos cartões destinados aos veículos em caso de sua 

alienação ou sua retirada de circulação. 

12.4. Informar imediatamente à CONTRATADA, o furto, roubo, extravio, falsificação ou fraude do 

cartão destinado ao veículo. 

12.5. Devolver à CONTRATADA, devidamente firmado, o protocolo de entrega dos cartões dos 

veículos, sob pena de responder por quaisquer reclamações e ou ações oriundas da utilização 

indevida. 

12.6. Remanejar e/ou incrementar créditos em cada cartão destinado ao veículo. 

12.7. Efetuar a análise e o atesto nas faturas/notas fiscais emitidas pela CONTRATADA, efetivando 

o respectivo pagamento. 

12.8. Designar os gestores para o acompanhamento da execução e da fiscalização da prestação 

dos serviços, objeto do Contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

12.9. Fornecer à CONTRATADA, em conformidade com o plano de implantação, o cadastro 

completo dos veículos, motoristas e condutores autorizados, contendo todos os dados necessários 

ao seu registro, quais sejam: 

a) Tipo da frota (própria, terceiros, locada); 

    b)Placa; 

    c)Chassi; 

    d)Marca; 

    e)Tipo; 

    f)Motorização; 

    g)Combustível (gasolina comum, óleo diesel, álcool hidratado); 

    h)Lotação – Órgão/código do centro de custos; 

    i)Capacidade do tanque;  

    j)Dados do gestor responsável pelo veículo; 

    k)Dados do hodômetro; 

    l)Nome, matrícula e lotação dos motoristas e condutores autorizados.  
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12.10. Identificar junto a CONTRATADA os funcionários que serão usuários do sistema, com 

poderes para administração plena e apenas acesso às informações, bem como responsabilizar-se 

pela comunicação prévia, para os casos de demissão, férias ou mudança de lotação. 

12.11. Como a CONTRATADA disponibilizará acesso ao Sistema de Gestão de Frotas em níveis de 

acessos compatíveis ao modelo definido pela CONTRATANTE, o mesmo se compromete a 

estabelecer o nível de permissão (consulta/administração) do acesso ao Sistema de Gestão de 

Frotas a cada unidade, podendo um ou mais usuários terem acesso completo ou parcial a toda 

frota, de acordo com suas respectivas responsabilidades. 

12.12. A existência da fiscalização por parte da CONTRATANTE de nenhum modo diminui ou altera 

a responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços assumidos. 

13.13. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas, relativos ao consumo e serviços 
efetivamente utilizados. 

12.14. Solicitar a substituição de estabelecimentos de atendimentos credenciados cadastrados, que 
forem considerados incompatíveis. 

12.15. Notificar à CONTRATADA, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições na execução 

dos serviços, fixando prazo para sua correção e aplicar as penalidades quando for necessária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA 

 

13.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do serviço e das condições acordadas com a 
CONTRATANTE. 

13.2. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação 
do serviço e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam 
prontamente a atender. 

13.3. A CONTRATADA desenvolverá, às suas expensas, sistema informatizado de gerenciamento 
do serviço, compatível com o ambiente seguro, via WEB, on-line, interligando os locais de 
atendimento com a CONTRATANTE. 

13.4. A CONTRATADA deverá facultar à CONTRATANTE pleno acesso às informações do 
sistema, inclusive para a extração, a qualquer tempo, de relatórios referentes aos serviços 
prestados, discriminados, com os respectivos custos. 

13.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar manual de utilização do sistema em língua 
portuguesa. 

13.6. A CONTRATADA deverá treinar e capacitar os servidores indicados pela CONTRATANTE, 
para utilizar todos os recursos do sistema. 

13.7. A CONTRATADA se responsabilizará pela instalação e disponibilidade dos softwares do 
sistema via web. 

13.8. Caberá a CONTRATADA reembolsar todos os estabelecimentos que fizerem parte da rede 

credenciada, inexistindo qualquer relação financeira entre estes prestadores (postos de 

abastecimento) e a CONTRATANTE. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL/ES. 

 

Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul-ES 
Rua Fernando de Abreu, 18 . Centro . Rio Novo do Sul-ES CEP 29.290-000 

www.rionovodosul.es.gov.br | gabinete@rionovodosul.es.gov.br 
Tel.: (28) 3533-1120/ 3533-1780/ 3533-1366 

13.9. Caberá a CONTRATADA disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso 
remoto. 

13.10. Caberá a CONTRATADA disponibilizar ampla capacidade de armazenamento de dados. 

13.11. Caberá a CONTRATADA disponibilizar através do sistema a possibilidade de exportação de 
dados para várias tecnologias (xls, txt, xlm e outras). 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 - Em caso de inexecução total ou parcial do objeto, atraso de execução ou qualquer 
inadimplência contratual, inclusive desatendimento das determinações da fiscalização a contratada 
estará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, no que couber, às seguintes 
penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multas penitenciais; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com PMRNS, 
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, por prazo não superior a 02 (dois) anos, a 
critério da PMRNS; 

c.1) a liberação da CONTRATADA da penalidade supra será concedida sempre que esta ressarcir 
à PMRNS pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no 
item anterior. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a PMRNS pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base na 
letra anterior. 

14.2 - As multas serão aplicadas para os seguintes casos e nos seguintes percentuais, limitadas a 
10% (dez por cento) sobre o valor global contratado: 

a) De 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor global contratado, atualizado na forma da lei, quando a CONTRATADA, sem justa 
causa, deixar de cumprir a obrigação assumida; 

b) De 10% (dez por cento) sobre o valor global contratado, atualizado na forma da lei, no caso 
de desatendimento de determinação da fiscalização. 

14.3 - Quando as multas atingirem o limite de 10% (dez por cento) do valor global contratado pela 
PMRNS poderá promover a rescisão total do contrato. 

14.4 - As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 10.1 poderão ser aplicadas, juntamente 
com a letra “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
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14.5 - A sanção prevista na letra “d” do item 10.1 é de competência da Prefeita Municipal de Rio 
Novo do Sul, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

14.6 - A CONTRATADA será responsabilizada pelos prejuízos que comprovadamente causar à 
PMRNS em decorrência de dolo ou culpa, arcando com a indenização correspondente, da forma 
como se apurar em processo administrativo, assegurado em qualquer caso, direito de defesa em 
até 05 (cinco) dias úteis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

 

15.1 – A inadimplência parcial ou total, por parte da Contratada, das cláusulas e condições 

estabelecidas no presente contrato, assegurará a Contratante o direito de dá-lo por rescindido, 

mediante notificação, através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de 

recebimento, ficando a critério do Contratante declarar rescindido o presente contrato nos termos desta 

cláusula, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e as demais penalidades previstas na Lei nº 

8.666/93.  

 

15.2 – O presente contrato poderá, ainda, ser rescindido por quaisquer dos motivos previstos no art. 78 

da Lei 8.666/93. 

 

15.3 – No caso de rescisão por razões de interesse público, a Contratante enviará à Contratada, aviso 

prévio, com antecedência de 05 (cinco) dias. 

 

15.4 – A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, nos casos previstos nos incisos IX, X e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93.  

 

15.5 – Em qualquer caso de rescisão será observado o parágrafo único do art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE RESCISÃO 

 

16.1 - Em caso de rescisão, a Contratada reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 

previstos no artigo 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo de indenização por perdas e 

danos que a rescisão possa acarretar. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

17.1 - A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) 

__________________________, Matrícula nº _________, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO 
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18.1 - O presente contrato será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial do Município, dando-se 

cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo a despesa por 

conta do Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

19.1 - Fica eleito o foro da cidade de RIO NOVO DO SUL-ES, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas deste contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias, após lido 

e achado conforme. 

 

Rio Novo do Sul-ES, ___ de ____________ de _____. 

 

 

 

THIAGO FIORIO LONGUI 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

                                               _______________________________ 

Razão Social da Empresa 

CNPJ Nº 

  

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1 – Nome:____________________________________ 

       

2 – Nome:____________________________________ 
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ANEXO I 

 

 

         

         

 

                                                                                                                                 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


